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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POMPÉIA 

GABINETE DA PREFEITA 

SETOR DE COMPRAS E MATERIAL 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2017 

PROCESSO Nº18/2017 - SCM 

E D I T A L 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 

1.2 – PROCESSO Nº 18/2017 - SCM 

1.3 – TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

1.4 – OBJETO: CONFORME ANEXO I QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 

EDITAL 

1.5 – DATA DA REALIZAÇÃO: 1/03/2017 

1.6 – HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS (entrega dos envelopes e 

documentos do credenciamento e abertura de propostas) 

1.7 – LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Prefeitura Municipal de Pompéia nº 572, 

Centro, Pompéia, São Paulo.  

 

 

                                       O MUNICIPIO DE POMPÉIA torna público que se 

encontra aberto neste Município procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos para a aquisição de pães, lanches,  para atender as 

necessidades da Cozinha Piloto e dependências para o ano de 2017, 

conforme especificação no Anexo I, que faz parte integrante do presente Edital 

como transcrito aqui estivesse. 

 

    A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da 

Equipe de Apoio, designados por Decreto Municipal. Os envelopes contendo a 

proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 

processamento logo após o credenciamento dos interessados. 

   

                                      Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal      nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual 

nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

                                      As propostas deverão obedecer às especificações e 

exigências constantes deste instrumento convocatório. 

a) Decreto nº 3.555, de 08/08/2000 - Regulamento do Pregão;  

b) Demais exigências deste edital e seus anexos; 

c) Lei 8078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

d) Para efeito deste edital devem ser consideradas algumas definições importantes, 

tais quais: 

e) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços 

escritas e lances verbais; 

f) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita 

conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, entre os quais o 

fornecimento de suprimentos e/ou serviços da mesma natureza licitada. 
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 Termo de Referência - documento que deverá conter elementos capazes de 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, 

considerando os preços praticados no mercado e o prazo de entrega dos materiais 

e/ou serviços; 

h) Licitante - pessoa jurídica que adquiriu o presente edital e seus anexos; 

i) Licitante Vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e 

detentora da proposta mais vantajosa a quem for adjudicada o objeto deste 

Pregão. 

  

Integram este Edital os anexos: 

I – Proposta de preço 

II-Capa 

III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal 

V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente  

VI – Minuta do Contrato 

VII – Modelo de Declaração de enquadramento da empresa como microempresa ou 

empresa de pequeno porte 

VIII – Modelo de Declaração referente à Lei Estadual nº 12.799/08 – CADIN 

Estadual 

IX – Modelo de Procuração/Credenciamento 

    

ESCLARECIMENTOS: Setor de Compras e Material da Prefeitura Municipal de 

Pompéia, localizada na Rua Dr. José de Moura Resende nº 572, Centro, Telefone 

(14)3405-1500, site: www.pompeia.sp.gov.br 

 

DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA: Em atendimento ao Decreto Municipal nº 4097, 

de 06 de agosto de 2010, que regulamenta a Lei nº 1175, de 27 de dezembro de 

1983, Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Complementar nº 15/2003, que 

dispõe sobre o Imposto sobre Serviço de qualquer natureza (ISSQN), que altera o 

sistema tributário do município de Pompéia, Estado de São Paulo, e dispõe sobre a 

instituição e obrigatoriedade da nota fiscal padronizada de prestação de serviços, 

da nota fiscal padronizada de prestação de serviços, da nota fiscal eletrônica de 

prestadores e dispõe sobre outras providências, fica estabelecido que as empresas 

que venderem, prestarem serviços para tomadores de serviços, com pertinência ao 

lançamento e cobrança do referido tributo, fixa prazos para o recolhimento os 

órgãos públicos faz-se necessária a emissão de nota fiscal eletrônica, a partir de 01 

de dezembro de 2010. 

 

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1 - O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas 

mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 

65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão, empresas interessadas do ramo pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento, nos 

termos da legislação vigente e que atendam as exigências legais de fornecimento e 

de habilitação. 

2.2 – Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.2 – Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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2.2.3 – Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 

87 da Lei    nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

2.2.5 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.3 – No ato da abertura do certame, o Pregoeiro e os Membros da Equipe 

de Apoio emitirão comprovante de inscrição de nota fiscal eletrônica da 

empresa licitante. 

 

3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1- DO CREDENCIAMENTO - Por ocasião da fase de credenciamento dos 

licitantes deverá ser apresentado o que se segue: 

3.1.1- Quanto aos representantes: 

3.1.1.1- Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 

ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.1.2- Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, 

do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no 

item 3.1.1.1; 

3.1.1.3- O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 

3.1.1.4- O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

3.1.1.5- As declarações constantes nos anexos deverão ser apresentadas fora dos 

envelopes, junto ao credenciamento. 

3.1.1.6 - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

3.1.1.7 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante 

credenciado. 

3.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

3.1.2.2 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação conforme 

Anexo IV; 

3.1.2.3 – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando o 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 

3.1.3 – As declarações constantes dos Anexos IV, V, VI, VIII, IX, X, deverão ser 

apresentadas fora dos envelopes contendo a documentação e a proposta, no ato do 

credenciamento. 

 

4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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4.1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa os seguintes dizeres: 

 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 12/2017 

Processo nº18/2017 - SCM  

--------------------------------- 

 

Denominação da empresa: 

Envelope nº 02 - Habilitação 

Pregão nº 12/2017 

Processo nº 18 /2017 - SCM 

 

4.2 - A apresentação dos envelopes implica para a respectiva empresa proponente 

o pleno conhecimento deste EDITAL e de seus ANEXOS e a total aceitação de seus 

termos e condições, como implica o conhecimento do local a ser entregue os 

materiais supra mencionados. 

 

5- DA PROPOSTA 

5.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada em observância às seguintes 

exigências: 

5.1.1 – Ser apresentada em 1 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente, ou no impresso fornecido pela 

Municipalidade, redigida com clareza em língua portuguesa, datilografada ou 

impressa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada 

e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal do 

proponente; 

5.1.2 – Conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características técnicas do produto ofertado, incluindo 

especificações de marca, modelo, procedência e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem o objeto licitado, comprovando-os através de certificados, 

manuais técnicos, folders e demais literaturas editadas pelo fabricante; 

5.1.3 – Conter preço unitário e total de cada item cotado conforme especificado na 

planilha constante do Anexo III deste Edital, em moeda corrente nacional (R$), 

expresso em algarismos e por extenso, para a data de apresentação da proposta; 

5.1.4 – Os valores a que se referem à cláusula acima devem ser apresentados por 

item; 

5.1.5 – Conter o prazo de entrega do objeto, até dez (10) dias corridos contados da 

emissão do pedido pela unidade solicitante; 

5.1.6 – Declarar expressamente que atende a todas as exigências técnicas 

mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega, constante deste Edital e seus 

Anexos; 

5.1.7 – Declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos 

os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos; 

5.1.8 – Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, 

fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: 

nome, estado civil, profissão, CPF, RG, domicílio e cargo na empresa; 

5.1.9 – Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
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5.1.10 – Deverá indicar especificadamente cada item que o licitante for concorrer; 

5.2 – Em caso de divergência entre valores unitários e totais serão considerados os 

primeiros e entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este 

último. 

5.3 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os serviços respectivos, serem fornecidos sem ônus adicionais. 

5.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis. 

5.6 – O licitante deverá cotar apenas os itens que deseja concorrer, conforme 

especificações constantes do Anexo III deste Edital. 

5.7 - O licitante que apresentar preço isento de ICMS, nos termos do Decreto nº 

48.034/03, deverá informar na sua proposta a fruição desse benefício fiscal. 

5.8 - Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 

todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

5.3.8 – Os lances serão livres. 

 

6- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1 - A qualquer tempo e a critério da municipalidade, os produtos fornecidos pela 

contratada, serão submetidos a análise por laboratório oficial especializado 

credenciado pelo INMETRO de nossa escolha, que emitirá laudo de análise 

atestando as condições do produto, e a conformidade com as especificações com o 

edital, correndo as despesas relativas à análise às expensas da Contratada.  

6.2- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 

apresentar: 

 

6.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

6.2.1.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o 

caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores.  

6.2.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

6.2.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir. 

6.2.1.3- Os documentos relacionados no item 6.2.1.1 não precisarão 

constar do Envelope n° 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

6.2.1.4 – Registro Comercial no caso de empresa individual.  

 

6.3.2- REGULARIDADE FISCAL 

6.3.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

6.3.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 
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6.3.2.3- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

6.3.2.3.1- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; e 

6.3.2.4- Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS 

mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - 

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

6.3.2.5- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

6.3.2.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

6.3.2.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal de 

Pompéia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

6.3.2.8 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

6.4.2.6.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 

do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

6.3.2.9 – Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, conforme Lei nº 12.440 de 

7 de junho de 2011. 

6.3.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.3.1 – No mínimo, 01 (um) atestado de fornecimento, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do 

licitante para atender ao objeto licitado. 

 

6.3.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.3.4.1- Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

6.3.4.1.2. As empresas que estejam em recuperação judicial, deverão apresentar o 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

conforme Súmula 50 do TCESP. 

 

6.3.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

6.3.5.1- As declarações constantes dos anexos IV, V, VI, VIII, IX, X, 

deverão ser apresentadas fora dos envelopes nºs 01 e 02, no ato do 

credenciamento. 

6.3.5.2- Documento expedido via internet que não consta na relação de 

apenados junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

  

6.4- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

6.4.1- Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo 

de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
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membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação, inclusive na sessão de 

abertura dos envelopes contendo a documentação;  

6.4.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.4.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

este Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a certidão 

de falência referida no item 6.3.4.1; 

6.4.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

6.4.4.1- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 6.3.1 a 6.3.5 e 

seus subitens; 

6.4.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

6.4.6- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos 

sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

 

7- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 – Será proclamado vencedor pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, o 

proponente que apresentar a proposta de menor preço por item, definido no objeto 

deste Edital e seus Anexos e, as propostas com preços superiores e sucessivos até 

10% (dez por cento) relativamente àquela proposta, ou as 3 (três) melhores 

propostas inscritas independentemente dos valores oferecidos. 

7.2 – Aos proponentes nominados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio 

serão dadas novas oportunidades para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos. 

7.3 – Para efeito de julgamento, o licitante deverá constar em sua proposta o preço 

unitário e total. 

7.4 – A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a sua exclusão da etapa de lances respectiva, consoante regra 

do inciso IX do art. 9º do Decreto Estadual 11.346/2004. 

7.5 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço por item, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor da primeira classificada, que será aquela que apresente menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

7.5.1 – Após a rodada de lances para cada item, será verificada a aceitabilidade e 

exeqüibilidade da proposta vencedora, com base no preço referencial constante do 

Anexo I, devendo ser desclassificada a proposta cujos preços sejam considerados 

excessivos em relação aos preços de mercado ou inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através da 

documentação que comprove os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado. 

7.5.2 – Como condição para aceitabilidade da proposta, ouvido o Setor interessado, 

poderá ser exigida da licitante classificada em primeiro lugar a apresentação de 

catálogos ou documentos explicativos sobre os itens ofertados ou, caso haja dúvida 

sobre a qualidade dos produtos ofertados, poderá ser solicitada a apresentação de 

uma unidade idêntica ao do item ofertado, a título de amostra ou protótipo dos 

bens a serem adquiridos, para verificação da conformidade dos itens ofertados com 

as especificações exigidas no Edital. 
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7.5.2.1- Essa condição de aceitabilidade da proposta quanto a 

qualidade/quantidade do produto será verificada mesmo após a licitação como 

requisito imprescindível para assinatura do contrato conforme constante do Anexo 

I. 

7.5.3 – Os catálogos e documentos explicativos devem estar de acordo com as 

especificações constantes no Anexo III - Proposta. 

7.5.4 – Os critérios utilizados para apreciação dos bens propostos terão caráter 

objetivo, quanto à durabilidade, à qualidade, à perfeição, à fabricação e à garantia 

do produto, em confrontação com as especificações constante do Anexo III do 

Edital. 

7.6 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente que 

a tiver formulado, das condições habilitatórias: a) com base nos dados cadastrais, 

assegurado o direito de atualizar seus dados no ato; b) quando for o caso, da 

documentação apresentada na própria sessão. 

7.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor para cada item definido no objeto deste Edital e seus Anexos, 

sendo-lhe adjudicado o item para qual apresentou proposta. 

7.8 – Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Membros da 

Equipe de Apoio e os presentes na sessão. 

7.9 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada. 

7.10 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

7.11 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

 

8 - DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.1 - Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte quando for constatado o empate após a etapa de 

lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, o 

Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

8.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.3 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de 

pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  será  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa 

ou empresa de pequeno porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
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apresentada por uma microempresa ou empresa de pequeno porte. A 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO 

9.1- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. 

9.2- As impugnações devem ser protocoladas no Setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal de Pompéia dirigida ao Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, bem 

como admite-se a impugnação por intermédio de “fac símile” ficando a validade do 

procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

9.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização do certame. 

9.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 

estabelecidas. 

9.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 

imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 

motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias corridos para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

9.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 

certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação; 

9.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 

sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 

9.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório; 

9.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4.5- Os recursos devem ser protocolados no Setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal de Pompéia, dirigidos à Prefeita Municipal. 

9.4.6- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

por parte da proponente, importará na decadência do direito, competindo à 

autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos 

beneficiários para a assinatura do contrato. 

9.4.7- Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de homologação 

do certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura do 

contrato. 

9.4.8- A homologação não obriga esta Administração a efetivar o contrato. 

 

10- DA CONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 
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10.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital; 

10.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade 

de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Justiça do Trabalho e a Fazenda 

Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o Setor de Compras e 

Material verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada, bem como 

será analisada a situação perante o Tribunal de Contas, no tocante a relação de 

apenados; 

10.1.1.1- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

o adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar; 

10.1.2- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo 

de cinco dias corridos contados da data da convocação, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período a critério desta Prefeitura, sob 

pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Caso haja a recusa injustificada em assinar 

o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o ás penalidades legalmente 

estabelecidas.  

10.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 

habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 

regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, 

sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital; 

10.1.3.1- Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-

ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo 

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação 

de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços 

se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

10.1.3.2- Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 

atender aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de 

classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

10.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 

validade. 

 

11 – DA INADIMPLÊNCIA E SANÇÕES 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, resguardados os 

preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou 

retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente 
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convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 

nº 8.666/93; 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5 % (1/2 por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até o limite 

de 10 (dez) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; e 

c) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o 

valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, 

caracterizando inexecução total do mesmo; 

d) advertência; 

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/93, com imposição de penalidade à 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

11.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de 

Pompéia. 

11.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Fatura ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também 

poderá ser descontado do pagamento subseqüente e assim sucessivamente. 

11.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Prefeita 

Municipal, devidamente justificado. 

11.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.7 - A APLICAÇÃO DA MULTA NÃO: 

11.8 - Impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO. 

11.9 - Impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de 

licitações, de impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.10 - Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras 

sanções cabíveis. 

11.11 - Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que por ação ou omissão tenha causado. 

11.12 - As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão 

calculadas, salvo exceções, sobre o valor global do CONTRATO devidamente 

reajustado nos termos do item supra.  

11.13 - O CONTRATO poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos 

motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades 

e conseqüências previstas nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

12 – DAS ALTERAÇÕES: 

12.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos termos estabelecidos pela 

Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, em especial 

o artigo 65 e demais parágrafos. 

12.2 - Unilateralmente pela Administração. 
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12.3 - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetos. 

12.4 - Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei. 

12.5 - Por acordo entre as partes. 

12.6 - Quando conveniente a substituição da garantia de execução. 

12.7 - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra, serviço ou 

material, bem como do modo de fornecimento, em face à verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originais. 

12.8 - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância superveniente, mantida o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

de bens ou execução de obras ou serviço. 

12.9 - Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual.     

Parágrafo Primeiro – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei. 

Parágrafo Segundo – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorrida após a 

data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente 

os encargos do contratado, a Administração deverá estabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Parágrafo Quarto – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previstos no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado 

por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

13 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 - O presente contrato será rescindido nos casos previstos dos artigos 77, 

78,79 e 80 da Lei 8.666/93. 

 

14- DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

14.1 - O objeto desta licitação terá o prazo até 31 de dezembro de 2017, com início 

na data da assinatura do contrato. 

14.2 – A entrega será programada de acordo com a demanda desta Municipalidade, 

nos quantitativos solicitados pela Cozinha Piloto e autorizados pelo Ordenador de 

Despesas, mediante assinatura na requisição do setor solicitante. 

14.3 – Os produtos solicitados deverão ser entregues em rigorosa e estrita 

obediência ás prescrições e exigências contidas no Anexo I deste Edital e que será 

parte integrante do Contrato, nos quantitativos solicitados pela Cozinha Piloto até o 

limite máximo quantificado no Anexo III, conforme previsão contratual. 

14.4 – A empresa vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos visando o 

fornecimento do produto: a) O pão francês deverá ser entregue diariamente na 
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Cozinha Piloto às 05:00 (cinco) horas da manhã, acompanhado de comprovante de 

entrega diária com o peso dos pães. O peso e a quantidade serão conferidos todos 

os dias na hora da entrega pela responsável da Cozinha Piloto; b) O pão será 

solicitado por unidade, portanto, deve pesar 50 gramas/unidade. O peso do pão 

não deverá ultrapassar o resultado do cálculo da quantidade de pães do pedido 

multiplicado por 50 gramas; c) A entrega será diária e de acordo com o pedido. 

Poderá haver pedido para outros locais, em horários diversos, ou seja, poderá ser 

feito pedido aos finais de semana; d) A entrega dos pães deverá ser feita em caixas 

próprias, com tampa; e) Não serão aceitos os pães quando transportados em 

caixas plásticas abertas ou em sacos reutilizados. As caixas devem estar sempre 

limpas e apenas para o fim de transporte dos pães; f) As despesas com transporte, 

troca e devolução de produtos ou notas fiscais ficarão sob a responsabilidade do 

fornecedor. 

14.5 – A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 

sujeitará a contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 

14.6 – Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios e inspeção e demais 

despesas que recaiam sobre o objeto serão suportados pela contratada. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.2- O resultado do presente certame será divulgado no DOE e na Imprensa Local. 

15.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado e na Imprensa Local. 

15.4- Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação “não abertos” dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada 

pelo prazo de cinco dias, findo este os envelopes serão inutilizados. 

15.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

16- DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE (art 40, inc. XI) 

16.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria desta Prefeitura de Pompéia, no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do Atestado de Recebimento, 

sem qualquer correção monetária. 

16.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  

16.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal de Pompéia. 

16.4- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à empresa adjudicatária, carta de correção, quando 

couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 

Prefeitura no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.4.1- Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua 

apresentação. 

16.4.2 – No caso de pedido de reajuste, o interessado deverá apresentar 

requerimento dirigido à Prefeita Municipal e protocolado no Setor de Tributação, 

devendo este ser acompanhado de comprovantes que atestam o reajuste 

pretendido, ficando condicionado à análise e aprovação.  

 

17- DAS SANÇÕES 

17.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no 

artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, e também nas sanções previstas na Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – O Município de Pompéia se reserva no direito de, a qualquer tempo, revogar 

ou anular, total ou parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer 

proposta ou todas elas, obedecendo ao disposto nos artigos 48 e 49 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

18.2 – É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementara 

instrução do processo. 

 

18.3 – Os licitantes proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.4 – Ficam à disposição dos interessados no Setor de Compras e Material da 

Prefeitura Municipal de Pompéia, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 

16:00 horas, todos os elementos que compõem o processo licitatório para análise 

de seus aspectos formais e legais, mediante solicitação escrita e dirigida ao Setor 

de Compras e Material, conforme determina o artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

19 – DO FORO 

19.1- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Pompéia, 

Estado de São Paulo.  

 

         Pompéia, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

      ISABEL CRISTINA ESCORCE JANUÁRIO 

                PREFEITA MUNICIPAL  
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ANEXO I- PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
ITEM 

 

QUANTID

ADE 

GRAMAGEM / 

LITRAGEM 

UNITÁRIA 

PRODUTO    MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

 

 

10.000 

QUILOS 

QUILOS (UNIDADES 

DE 50 GRAMAS) 

PÃO FRANCÊS FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA 

QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO SANITÁRIO, 

ISENTO DE QUALQUER MATERIAL ESTRANHO 

COMO INSETOS, OBJETOS RÍGIDOS, SUJIDADES E 

OUTROS. DEVE POSSUIR ODOR, COR UNIFORME 

CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO-

CREME DE TEXTURA ADEQUADA E SABOR 

PRÓPRIOS, NÃO SENDO ACEITO SABOR AMARGO 
NEM SENDO ADERENTE AOS DEDOS AO SER 

COMPRIMIDO E NÃO APRESENTAR GRUMOS 

DUROS, PONTOS NEGROS, PARDOS OU 

AVERMELHADOS, DEVE TER TAMANHO 

PADRONIZADO DE PESO IMPRETERIVELMENTE DE 

50 GRAMAS A UNIDADE. SERÁ REJEITADO, 

DEVOLVIDO OU TROCADO O PÃO QUEIMADO OU 

MAL COZIDO. DEVERÁ APRESENTAR DUAS 

CROSTAS: UMA INTERIOR E OUTRA MAIS 
CONSISTENTE, BEM ADERENTE AO MIOLO. SERÁ 

INTERDITO, NA PANIFICAÇÃO, O EMPREGO DE 

FARELO DE QUALQUER ESPÉCIE. SERÁ PERMITIDA 

A FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS  E SAIS MINERAIS, 

SENDO PROIBIDO O EMPREGO DE MATÉRIA 

CORANTE. PÃES AMANHECIDOS OU DUROS SERÃO 

DEVOLVIDOS E DEVERÃO SER DESCONTADOS DA 

NOTA FISCAL SENDO RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR ARCAR COM DESPESAS DE 
TRANSPORTE E ACERTO DE NOTA FISCAL ATENDER 

NTA 47 E ATENDER RDC Nº 90, DE 18/10/2000. 

   

2 4.000 

PACOTES 

PACOTES DE 500 

GRAMAS 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL FATIADO COM 

CASCA. AS FATIAS DEVEM POSSUIR ESPESSURA 

UNIFORME DE APROXIMADAMENTE 1 CM., COM 

COR, SABOR E ODOR PRÓPRIOS. O MIOLO DEVE 

SER ELÁSTICO E HOMOGÊNEO, COM POROS FINOS 

E A CASCA FINA E MACIA. NÃO SERÁ ACEITO 

FATIAS QUE DESPEDAÇAM, COM GRANDES 

BURACOS NO MEIO, NEM PÃES COM SABOR 
AMARGO, QUEIMADOS OU MAL COZIDOS.  

VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS DA ENTREGA. 

ATENDER RDC Nº 90, DE 18/10/2000. 

   

3 4.000 

UNIDADES 

UNIDADE PÃO DE LEITE DE BOA QUALIDADE, OBTIDO PELO 

COZIMENTO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS E 

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, PREPARADO 

COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, 

LEITE, SAL, AÇÚCAR, PODENDO CONTER OUTROS 

INGREDIENTES DESDE QUE DECLARADOS E 

APROVADOS PELA ANVISA. DEVE PESAR 60 
GRAMAS.  PÃES RESSECADOS OU FRIOS COM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO INADEQUADO SERÃO 

DEVOLVIDOS E, SE SOLICITADOS, DEVEM SER 

SUBSTITUÍDOS COM URGÊNCIA, CASO 

CONTRÁRIO, DEVERÃO SER DESCONTADOS DA 

NOTA FISCAL SENDO RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR ARCAR COM DESPESAS DE 

TRANSPORTE E ACERTO DE NOTA FISCAL. 
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4 8000 

UNIDADES 

UNIDADE LANCHE DE PÃO DE LEITE PREPARADO COM UMA 

FATIA DE QUEIJO E UMA FATIA DE APRESUNTADO 

DE BOA QUALIDADE, TODOS PRODUZIDOS E 

FATIADOS NO DIA E HORÁRIO PRÓXIMO A 

ENTREGA, DENTRO DE SAQUINHOS INDIVIDUAIS 

DE PAPEL DE COR BRANCA, INODORO, NÃO 

TÓXICO E DE MATERIAL NÃO RECICLADO. O PÃO 

DE LEITE DEVE PESAR 60 GRAMAS CADA SEM O 

RECHEIO. OS LANCHES DEVEM ESTAR 
ACOMODADOS DENTRO DE SACOS PLÁSTICOS 

GRANDES NÃO REUTILIZADOS OU CAIXAS 

PLÁSTICAS COM TAMPA RETORNÁVEIS PRÓPRIAS 

PARA ESTE FIM, QUE DEVEM SER MANTIDAS 

SEMPRE LIMPAS. OS PÃES E OS FRIOS DEVEM SE 

ENQUADRAR NOS PRODUTOS SOLICITADOS NESTE 

EDITAL.  PÃES RESSECADOS OU FRIOS COM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO INADEQUADO SERÃO 

DEVOLVIDOS E, SE SOLICITADOS, DEVEM SER 
SUBSTITUÍDOS COM URGÊNCIA, CASO 

CONTRÁRIO, DEVERÃO SER DESCONTADOS DA 

NOTA FISCAL SENDO RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR ARCAR COM DESPESAS DE 

TRANSPORTE E ACERTO DE NOTA FISCAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPÉIA 
GABINETE DA PREFEITA – SETOR DE COMPRAS E MATERIAL 

EXPEDIENTE: DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS 
ISABEL CRISTINA ESCORCE JANUÁRIO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
ANEXO II – CAPA - PROCESSO Nº /20XX – PREGÃO Nº /20XX 
TIPO: MENOR PREÇO   
DATA DO EDITAL: 13/02/2017 
DATA E HORA DO ENCERRAMENTO:  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 1/03/2017 
__________________________________________________________________________ 
I – OS PREÇOS AQUI COTADOS NÃO SOFRERÃO REAJUSTES 
II – OS PROPONENTES DEVERÃO ESPECIFICAR: 
A) VALIDADE DA PROPOSTA – MÍNIMO DE 60 DIAS OU MÁXIMO DE ________ DIAS (A SER 
PREENCHIDO PELO PROPONENTE) 
 
O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ PELO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBS: TODAS AS PROPOSTAS DEVERÃO SER DATILOGRAFADAS E FOLHAS ASSINADAS E 
CARIMBADAS. 
OS PROPONENTES DECLARAM ESTAR DE ACORDO COM TODOS OS TERMOS DESTE EDITAL E 
ANEXOS. 
 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES A SEREM PREENCHIDAS PELOS PROPONENTES EM ATENÇÃO 
ÀS REGRAS DEFINIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO. 
__________________________________________________________________________ 
NOME DA FIRMA: ___________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________________. 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________. 
CIDADE: .......................................................... ESTADO:  .......................................................... 
FONE/FAX:........................................................ E -MAIL: .......................................................... 
 
REPRESENTANTE COM PODERES PARA ASSINAR O CONTRATO 
 
NOME: ....................................................................................................................................... 
RG. Nº................................................................ CPF/MF .......................................................... 
ENDEREÇO ................................................................................................................................. 
BAIRRO :................................................................................ CIDADE: ..................................... 

 
_______________________________,__________DE _____________________DE 2017.   
 
ASSINATURA:___________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
 Rua Dr. José de Moura Resende 572 - Caixa Postal nº 1  
 CEP 17580-000 - Fone/Fax (14) 3405-1500 

http://www.pompeia.sp.gov.br           contato@pompeia.sp.gov.br 

Fls. Visto: 

Processo nº: 18/2017 

Pregão Presencial nº: 12/2017 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Papel timbrado da 

empresa) 

A empresa ________________________________, CNPJ nº __________, 

sediada_____________________________, declara, sob as penas da Lei, que está 

em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o 

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço FGTS, bem como, atende às exigências do 

edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº --/2017, PREGÃO Nº --/2017. 

 

Local e data, 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 

 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃOFEDERAL. 

 

A Firma/Empresa _____________________________________ Ref.: LICITAÇÃO 

Nº --/2017, inscrito no CNPJ nº...................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº........................ e do CPF nº............................, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM ( ) OU NÃO ( ). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

 

 

................................................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref: LICITAÇÃO            N.º--/2017 

................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................................ e do CPF nº 

......................................DECLARA, para fins do disposto no § 2º do artigo 32 da 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder 

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa decorrer. 

.................................................................................. 

(data) 

........................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 
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 ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE POMPÉIA E 

A EMPRESA *******************************. 

 

O MUNICIPIO DE POMPÉIA, inscrito no CNPJ sob n.º 44.483.444/0001-09, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Dr. José de Moura Resende nº 572, Centro, 

Pompéia - SP, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. ISABEL 

CRISTINA ESCORCE JANUARIO, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede 

na _______________________, n.º ________, _______ - ___, representada na 

forma de seu contrato social pelo Sr(a.) _________________, RG nº. __________ 

e CPF n° _________, na qualidade de vencedora do itens de n º ****** Pregão n.º 

*****/13, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, firmam o presente contrato, conforme autorização às fls. _____dos 

autos do processo, com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - OBJETO LICITADO: 

1.2- Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 1.2.1- 

Edital do PREGÃO nº. ***/17 e seus Anexos;  

1.2.2- Proposta de ___ de _________ de 20**, apresentada pela CONTRATADA; 

1.2.3- Ata da sessão do PREGÃO nº. ***/17.  

1.3 - Durante a vigência, mediante termo de aditamento, o objeto do presente 

contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 

cento) das quantidades contratadas, mantidas as condições comerciais pactuadas.  

1.4- Os itens do objeto deste contrato a serem fornecidos atenderão rigorosamente 

às especificações estabelecidas pelo formulário de proposta e por todas as normas 

nacionais e estrangeiras pertinentes ao assunto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

2.1- Os itens deste contrato deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo 

com a solicitação por escrito; 

2.2- As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Pompéia, localizado a Rua Dr. José de Moura Resende nº 572, Centro, Pompéia – 

SP. 

2.2.1- Conforme disposto nos incisos I a III do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 

45.821, de 6 de abril de 2005, as entregas nos postos indicados no item 2.2 

deverão ocorrer nos seguintes horários: 

2.2.2 - Entre 8h (oito horas) e 12h (doze horas) de segunda a sexta-feira; 

2.3.1 - De maneira alguma aos sábados e feriados. 

2.3.2 - Os Atestados de Recebimento serão expedidos pelo Diretor do Almoxarifado 

do CONTRATANTE. 

2.4- A fiscalização do fornecimento exercida pelo CONTRATANTE não exonera nem 

diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância 

ou omissão às cláusulas contratuais. 
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2.4.1 - Ficará obrigada a contratada a entregar os produtos conforme formulário de 

proposta sob pena de devolução da mercadoria mediante o termo de rejeição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E VALIDADE DA PROPOSTA 

3 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

4.1- O valor deste contrato a ser pago durante o exercício de 2017 é de R$ ______ 

______________).A despesa, estimada, onerará os recursos orçamentários e 

financeiros do exercício de 2017:  

4.2- O preço dos itens do objeto serão fixos e somente não serão reajustados uma 

vez que o objeto deste contrato será entregue imediatamente em 30 dias após a 

aprovação e emissão da Ordem de Serviço e na sua totalidade. 

4.3- Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria do CONTRATANTE após a 

entrega dos produtos e atestados pelo responsável da administração pelo 

acompanhamento da execução do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos após a emissão do Atestado de Recebimento; 

4.3.1- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o 

pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subseqüente; 

4.3.2- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será 

interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova 

contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.2- Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 

ocorrências durante a vigência deste contrato.  

5.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

5.4- Comunicar ao gestor do CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer 

irregularidade. 

5.5- Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas, sem qualquer ônus 

para o CONTRATANTE, a substituição dos itens que por quaisquer razões tenha sido 

entregue, comprovadamente, adulterado ou contaminado. 

5.6- Garantir a entrega do produto nos dias e horários agendados junto 

Almoxarifado da CONTRATANTE. 

5.7 – Caso solicitado pela Prefeitura Municipal de Pompéia, o setor competente 

enviará os itens referente ao objeto desta licitação para análise do mesmo, e caso 

comprovado que o item da empresa vencedora é de má qualidade ou que poderá 

trazer problemas de ordem mecânica em decorrência da utilização do mesmo, 

ficará imediatamente rescindido o contrato. 

5.8 – Caso comprovado que algum produto fora entregue fora das especificações 

deverá a empresa fazer a substituição sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1- Exercer a fiscalização da perfeita execução deste Contrato.  

6.2- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1 - O presente contrato será rescindido nos casos previstos dos artigos 77, 78, 79 

e 80 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.2- A CONTRATADA está sujeito às sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Resolução n.º 5 (Anexo VIII 

do instrumento convocatório), de 1º de setembro de 1993, do CONTRATANTE, 

parte integrante do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 – Esta licitação subordina-se as disposições da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/93 de 08 de junho de 1994. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

10.1 – O presente contrato filia-se ao Edital de Pregão --/2017, e deverá ser 

interpretado em sua consonância. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente 

contrato é o Foro da Cidade de Pompéia. 

10.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos 

os fins de direito. 

Pompéia, em __ de _________ de 2017. 

 

P/ CONTRATANTE 

P/ CONTRATADA 

Testemunhas: 

___________________________         _____________________________ 

Nome:                    Nome: 

RG nº:                                             RG nº: 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa _____________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. ________________________é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº. --

/16, realizado pelo Município de Pompéia. 

 

 

Pompéia, ___ de ______________de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO 

 (ref. Lei Estadual nº. 12.799/08 – CADIN Estadual) 

 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________ (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________, 

DECLARO, sob as penas da lei, ter ciência de que a existência de registro no 

CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a contratação com este Município, 

de acordo com a Lei Estadual nº. 12.799/08, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

 

 

Pompéia, ____ de ________________ de 2017. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

RG nº. .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IX 

 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

A empresa _____________________________________, por meio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a).________________________________, Carteira 

de Identidade nº.___________________________ e CPF nº. 

___________________________, nomeia seu(sua) bastante procurador(a) o(a) 

Sr.(a) __________________________________________, com poderes para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, referentes ao PREGÃO Nº --

/2017 ........, ________/________/_______. 

 

 

 

____________________________________________ 

                          Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FORA DOS ENVELOPES 

 


